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.4tos de concentração econômica 
Paulo (página A3, 26/6), 
ao comentar sobre o ex-

cesso de processos que afetam os 
procedimentos do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômi-
ca (Cade) apesar de não se refe-
rir a estes mesmos efeitos sobre a 
Secretaria de Direito Econômi-
co/MJ (SDE) e a Se-
cretaria de Acompa-
nhamento Econõmi-
co/MF (Seae), que 
são, conjuntamente, 
os agentes do siste-
ma de proteção da 
concorrência no Bra-
sil, bem como sobre a 
cobrança de presu -
míveis alíquotas refe-
rentes à tramitação de proces-
sos, parte de uma premissa não 
absolutamente verdadeira. No 
passádo, realmente, o Cade só 
tratava de questões contenciosas 
(Lei n 9  4.137/62), ou seja, de 
apuração de práticas infrativas e 
as próprias fusões só eram anali-
sadas na sua dimensão intrativa, 
o que não acontece, atualmente, 
no sistema SDE/Seae/Cade. 

No que se refere à específica 
questão de taxas para análises 
de práticas infrativas, a observa-
ção de O Estado de S. Paulo é 
correta, pois seria de todo absur-
do o Poder Público receber qual-
quer taxa para apurar infrações 
ou transferir ao acusado os seus 
custos de operação. Ocorre, no 
entanto, que, com a promulgação 
da Lei n° 8.884/94, o Cade e ago-
ra também a SDE/MJ e a 
Seae/MF, não apreciam apenas 
denúncias de práticas infrativas  

bém, examinam consultas de 
atos de concentração (fusão, in- 
corporação, etc.) lícitos, mesmo 
que representem mais de 20% do 
mercado relevante ou R$ 400 mi- 
lhões de faturamento por unida- 
de de empresa. Como estes atos 
têm uma natureza essencialmen- 

te lícita (no ano pas- 
sado foram analisa- 
dos 20 atos pelo sis- 
tema e só 1 apresen- 
tou características 
de licitude questio- 
nável), os despachos 
da SDE e da Seae e os 
acórdãos do Cade• 
não têm natureza de 
apreciação de pro- 

cessos administrativos conten- 
ciosos, mas de consultas para o 
exercício dos efeitos lícitos de 
uma fusão ou incorporação, etc. 

Em todos os países do mundo 
(Estados Unidos, Alemanha, 
França, Comunidade Européia, 
etc.) estas consultas de fusão são 
pagas para serem apreciadas pe- 

los órgãos oficiais (nos Estados 
Unidos inclusive as empresas as-
sumem a responsabilidade de 
custos e viagens das consultas de 
atos). Estas empresas, quase to-
das corporações internacionais 
economicamente muito fortes, 
em geral depositam a favor do 
Estado emolumentos que justifi-
quem a mobilização da infra-es-
trutura do Poder Público para 
homologar, legitimar ou reco-
nhecer a legalidade da consulta, 
com vistas a proteger o mercado. 

Recentemente, temos (espe-
cialmente a SDE) nos preocupa-
do com esta questão remunera-
tória, tendo em vista a originali-
dade do tema, a necessidade de 
se fortalecer a máquina estatal 
para prestar serviços eficientes 
em área de natureza complexa e, 
principalmente, tendo em vista 
que o tempo aplicado na aprecia-
ção de consultas tem efeitos so-
bre a morosidade da análise dos 
processos de práticas infrativas, 
retardando, nestes casos, as pou-
cas possibilidades de recolhi- 

mento de multas para o Fundo' 
dos Direitos Difusos, que cuida 
da recuperação de bens lesados e 
da modernização da máquina ad- 
ministrativa que atende à área. 
Sem esses recursos, a máquina só 
poderá buscá-los no orçamento 
da. União, que já está sobrecarre-
gado e onerado. 

Neste sentido, o que nos tem .  
preocupado é a modernização da 
máquina administrativa e a ne-
cessidade de se reconhecer, em-, 
presarialmente, a imprescindível 
prestação de serviços eficientes e 
com segurança para as empresas. 
Por isto, temos levantado em de-
bates públicos restritos (Fiesp, 
Fierj, Câmara Americana, etc), a 
importância de se estudar a in-
clusão destas taxas remunerató-
rias de serviço. O custo Brasil ex-
plica-se em função do recolhi-
mento de tributos pelo Tesouro, 
e não em função de emolumentos 
que não são tributos, destinados 
à modernização da própria pres-
tação de serviços de interesse da 
empresa e da comunidade. Nesta 
especial área, é muito importan-
te se reconhecer as necessidades 
pecuniárias do Estado para exa-
minar aos de concentração eco-
nômica, sendo, no todo, desprezí-
vel, qualquer cobrança para exa-
minar práticas intrativas, pelas 
quais, na sua materialização, se 
cobram multas. 

Aurélio Wander Bastos é secretário do 
SDE/MJ 

Ciro Gomes, que escreve aos sábados nes-
te espaço, excepcionalmente, não publica 
seu artigo hoje. 
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